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REQUERIMENTO

 
 

Solicito as seguintes alterações na Redação Final do PL 310/2024:
 
 
Onde se lê:

“Art. 2º Altera o art. 3º e acrescenta o art. 4º à Lei nº 13.191,
de 2004, com a seguinte redação:

 
‘Art. 3º As unidades de ensino deverão manter um cadastro

atualizado dos alunos que apresentem alergia ao mel ou produtos apícolas, oferecendo
alternativas alimentares seguras e adequadas.

 
Art. 4º O Poder Executivo deverá promover campanhas de

conscientização sobre os benefícios da inclusão do mel na dieta alimentar de
estudantes e divulgar informações nutricionais sobre o consumo’. (NR)

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 
Leia-se: 

“Art. 2º A Lei nº 13.191, de 2004, passa a vigorar acrescida
dos arts. 2º-A e 2º-B, com a seguinte redação:

 
‘Art. 2º-A. As unidades de ensino deverão manter cadastro

atualizado dos alunos que apresentem alergia ao mel ou a produtos apícolas,
oferecendo alternativas alimentares seguras e adequadas.

 
Art. 2º-B. O Poder Executivo deverá promover campanhas de

conscientização sobre os benefícios da inclusão do mel na dieta alimentar de
estudantes e divulgar informações nutricionais sobre o consumo.’ (NR)

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

 
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 28 de maio de

2026.
 
 
 
 

Deputado José Milton Scheffer
 



 
 

JUSTIFICATIVA
 
 

A presente Emenda à Redação Final tem como finalidade
promover a adequação do texto final do Projeto de Lei nº 310/2024 às diretrizes e
exigências estabelecidas no art. 6º da Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de
2013, a qual “Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e
estabelece outras providências” e ao que requer o autor.

 
Assim, tal medida visa assegurar que o referido projeto esteja

em plena conformidade com os parâmetros normativos e formais definidos para a
produção legislativa no âmbito estadual, garantindo clareza, precisão e uniformidade no
texto legal.

Além disso, busca-se alinhar a redação às boas práticas da
técnica legislativa, compreendidas como o conjunto de procedimentos e critérios
voltados à elaboração de normas de maneira clara, objetiva e harmônica, evitando
ambiguidades, redundâncias ou impropriedades linguísticas.

 
Dessa forma, a presente emenda contribui para a melhoria

da qualidade normativa, favorecendo a correta interpretação, aplicação e consolidação
da legislação.
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